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FUNDAMENTOS PARA UMA INTERPRETAÇÃO DA FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO. 
Fernando Goya Maldonado, Claudio Fortunato Michelon Junior (orient.) (UFRGS). 
O processo legislativo brasileiro tem provido de uma forma freqüente suas codificações com institutos 

que detêm sua existência e limites baseados em suas funções, com relevância grande as funções sociais. Um dos 
principais propulsores dessa nova concepção foi a codificação na Constituição Federal de 1988 da Função Social da 
Propriedade. Tal enfoque repetiu-se no Novo Código Civil em relação a dogmática contratualista. 
Contemporaneamente, em virtude do artigo 421 do Novo Código, os contratos devem ser exercidos na razão e nos 
limites da sua função social. A problemática, contudo, não tem se apresentado somente na aplicação desse 
concepção, precede esse momento, residindo na própria definição/abrangência do conceito, essência da 
aplicabilidade. Em decorrência a presente pesquisa tem por objetivo resgatar, ampliar e definir fundamentos para 
uma interpretação do da função social do contrato, buscando um amparo filosófico para análise dessa nova teoria 
contratual. O objetivo é reunir elementos para verificar se a função social do contrato nessa nova 
concepção/codificação tem estrutura de um princípio, de uma regra ou seria ainda um elemento integrante do próprio 
conceito de contrato. Busca-se, portanto, ampliar o subsídio filosófico para debater de tão relevante tema, reunindo, 
dessa forma, elementos que possam dar tanto suporte doutrinário quanto jurisprudencial para a interpretação da 
função social do contrato no sistema pátrio. 
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